
PILZIO NUNCIATTQ Dl LELLI, Prefeito Municipal 
de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe sao con

feridas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1- - 0 artigo l2 da Lei n2 1039, de
15 de setembro de 1980, passa a vigorar com a seguinte redação:

”Fica o Poder Executivo autorizado a contra - 

tar, com a Caixa Economica Federal e com o Banco do Estado de Sao Pau
lo S; A. ( BANESPA ), este na qualidade de agente financeiro daquele , 
empréstimo ate o montante de Cz$. 24.376.373,72 (vinte e quatro mi - 
lhões, trezentos e setenta e seis mil, trezentos e setenta e tres cru

zados e setenta e dois centavos), corrigiveis monetariamente, corres - 
pondentes a 52.594,23 OTNs, que serão amortizados no prazo nao supe - 
rior a 240 ( duzentos e quarenta) meses, acrescidos de juros, correção 

monetaria e demais condiçoes e encargos a serem estabelecidos pelas ' 

partes, empréstimos esses destinados a execução de obras que atendam ' 

as finalidades do Projeto CURA - OBRAS - CURA.

Artigo 22 - Fica revogado o artigo 22 da Lei- 
n2 1039, de 15 de setembro de 1980.

Artigo 32 - Esta Lei entrara em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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